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	UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

SUPERINTENDÊNCIA ACADÊMICA

SECRETARIA GERAL DOS CURSOS


EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS RECLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO VAGAS RESIDUAIS DE 2011, SEGUNDA RECLASSIFICAÇÃO - PARA INGRESSO NO SEGUNDO SEMESTRE (3ª CHAMADA). 

O Diretor da Secretaria Geral dos Cursos da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuições e de acordo com o que determina o Artigo 75 do Regimento Geral e a Seção I do Regulamento do Ensino de Graduação da UFBA, convoca os candidatos reclassificados no Processo Seletivo Vagas Residuais 2011 – 2° semestre, para efetivarem Matrícula (apresentação e entrega de documentos), na sede da Secretaria Geral dos Cursos, Rua Araújo Pinho 265, Canela – Salvador / Bahia, impreterivelmente, no dia e horário conforme escalonamento abaixo, munido dos documentos constantes do Edital 2011. A relação dos convocados encontra-se disponível em www.sgc.ufba.br e fixada nas sedes da SGC e do SSOA (Serviço de Seleção, Orientação e Avaliação) à Rua João das Botas, 31 – Canela.
	DIA
	DAS 14h às 17h

	09/09
	Engenharia Mecânica / Engenharia Química / Engenharia Sanitária / Geologia /  Nutrição / Ciências Biológicas / Comunicação – Jornalismo/ Pedagogia/ Psicologia / Administração / Letras Vernáculas e Língua Estrangeira 


OBSERVAÇÕES:

· Constatada a qualquer tempo a falsidade ou a irregularidade na documentação entregue ou apresentada, a matrícula será cancelada em definitivo, com a perda da respectiva vaga, sem o prejuízo de outras medidas cabíveis.

· O candidato classificado em Processo Seletivo perderá o direito à vaga se não apresentar a documentação completa, exigida no Edital no dia e horário citado. 

· O candidato classificado em Processo Seletivo perderá o direito à vaga se não atender ao disposto na Lei 12089 de 11/11/2009 que proíbe que uma mesma pessoa ocupe duas vagas simultâneas em Instituições Públicas de Ensino Superior. 

· A matrícula poderá ser realizada por Procurador, desde que devidamente constituído e o mesmo deverá portar, além dos documentos descritos, procuração original legível e cópia do próprio documento de identificação a ser autenticado pelo servidor à vista do original, que serão retidos.

· O candidato classificado em processo seletivo que não efetivar a sua matrícula perderá o direito à vaga.

· Para qualquer dúvida, consultar a página da SGC www.sgc.ufba.br. 

. 

Salvador, 09 de setembro de 2011.
Edmar Moraes do Nascimento
Diretor da SGC

